
-è
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FUNDAMÊNTO I.EGAL

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.t.R. n.e 1-A/2020/M

D.L.R. n.e 1-A/2020/M

D.t.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-A/2020/M

D,L.R. n.e 1-Al2020lM

D.t.R. n.e 1-Al2020/M

D.t.R. n.e 1-A/2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-A/2020/M

D.L.R. n.o 1-A/2020/M

D.t.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.L,R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.t.R. n.e 1-A/2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

FINALIDADE

Patamento de indemnizações 39 Conjunto de Agricultores - Culturas Diversa5

fìnanceiro para assegurar o funcìonamento

financeiro para assegurar o funcionamento

fìnanceiro para assegurar o funcionamento

financeiÍo para a5segurar o funcionamento

financeiro para assegurar o funcionamento

financeiro para assegurar o funcionamento

financeiro paÍa assegurar o funcionamenta

Concessão de apoìo financeiro extraordinário para atenuar os fortes impactos da
pandémica do COVID-19 na comercialização do Mel de Cana da Madeira em 2020

Apoio ao Funcionamento (50% do vêlor total concedido)

às atividades (50% do valor total concedido)

ao Funcionamento + ativldades - 2e Tranche

para assegurar parte do funcionamento

ao funclonamento + atividades

financeiro para assegurar o funcionamento

Apoio ao Funcionamento (50% do valor total concedido)

Apoio às atividades (50% do valor total concedido)

Apoio ao Funcionamento + atividades - 2! Tranche

DECrSÃo

DATA

19-11-2020

06"08-2020

20-08-2020

20-08-2020

20-08-2020

10-!2-2020

20-08-2020

20-08-2020

10-12-2020

24-04-2020

24-04-2020

08-10-2020

02-o7-2020

1S-10-2020

06-08-2020

24-04'2020

24-04-2020

08-10-2020

N.!

Resolução

99r/2020

Resolução

s94/2020

Resolução

61812020

Resolução

678/2020

Resolução

6L8/2020

Resolução

7rs4/2020

Resolução

678/2020

Resolução

6L8/2020

Resolução

Lrsol2020

Resolução

2t7l2O2O

Resolução

216/2O2O

Resolução

76012020

Resolução

so3/2020

Resolução

766/2020

Resolução

572/2020

Resoluçâo

277/2020

Resolução

216/2020

Resolução

760/2020

MONTANTE

9.272,66 ê

9.500,00 €

10.000,00 €

10,000,00 {

10.000,00 {

10.000,00 t

10.000,00 t

10.000,00 €

rL.77a,9t C

3.550,00 €

2.375,00 €

5.925,00 €

5.700,00 €

6.200.00 t

15.000,00 t

5.560,00 €

2.790,0O ê

8.350,00 €

NIF

Pf244A33737

PT511158912

PT515480886

PÌ510143814

PÍ513280510

PT511234120

PT515060224

Pï511269323

PÍ511008619

PT511252897

PT511252897

PT511252897

PT511075120

PT511075120

PT513717099

PÌ511027800

PT511027800

PT511027800

ENTIDADE BENEFICIARIA

JOÃO FILIPE ROCHA CUNHA

CEM"CONFRARIA ENOGASTRONÓMICA DA
MADEIRA

ASSOC.DEF. ANIMAIS MAS MADEIRA SANCÌUARY

qSSOCIAçÃO AMAW MADEIRA ANIMAL WELFARE

qAAC,ASSOCIAçÃO AJUDA A ALIM ENTAR CÃES

q.M.T.T.T- ASS. MADEIRA T. T, TURtSTICO

ASSOCIACAO GLOBO DAS PAÌINHAS

Assoc.pAÌA-poReuE ANtMAts rAMBÉM sÊ

FABRICA MEL-DE.CANA RIB.SECO-V MÊLIM,LDA

cAsA DO POVO DO TMACULADO CORAçÃO

MARIA

CASA DO POVO DO TMACULADO CORAçÃO
MARIA

cAsA DO POVO DO tMACUtADO CORAçÃO
IVIARIA

ADRAMA-Assoc.DEs.REGtÃo AUToNoMA
MADEIRA

qDRAMA-Assoc.DEs.REGtÃo AUToNoMA
MADEIRA

qssocrAçÃo DA cosTA oESTE

:A5A DO POVO DE SAO VICENTE

CASA DO POVO DE SAO VICENTE

CASA DO POVO DE SAO VICENÌE

ENTIDADE OBRIGADA

Secretaria Regional de AgÍicultura e
Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de Agricultura e

Desenvolvimento Rural

Secretaria Regionãl de AgÍicultura e
Desenvolvimento Rural

SecÍetaria Regional de Agricultura e
Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de Agricultura e
Desenvolvimento Rural

iecretaria Regional de Agricultura e
Desenvolvimênto Ruíal

iecretaria Regional de Agricultura e
Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de Agricultura e
Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de Agricultura e
Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de Agricultura e

Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de ASricultura e

Desenvolvimento Ruíal

Secretaria Regional de Agricultura e
Desenvolvimento Rural

Secretaria Retional de Agricultura e
Desenvolvimento Rural

Secretaria Regìonal de AgÍicultura e
Desenvolvimento Rural

Secretaria Retional de Atricultura e
Desenvolvimento Rural

iecretaÍia Regional de Agricultura e

Desenvolvimento Rural

iecretaria Regional de AgriculÌura e
)esenvolvimento RuÍal

Secretaria Regional de AgÍicultura e
Desenvolvimento Rural

rls
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FUNDAMENTO IÊGAL

D.L.R. n.c 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-A/2020/M

D.L.R. n.e 1-A/2020/M

D.t.R. n.e 1-A/2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1'A/2020,/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-A/2020/M

D.r.R. n.e 1-Al2020/M

D,L.R, n,e 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-A/2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.r 1'A/2020/M

D.L.R. n.e 1-A/2020/M

D.L.R. n.e 1-A/2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020,/M

D.L.R. n.e 1-A/2020/M

D.L.R. n.e 1-A/2020/M

FINALIDI|DE

qroio ao Funcionamento (50% do valor tote I (oncedado)

Aroìo às atividades (50% do vaìoÍ total con(e( ido)

AJoìo ao Funcionamento + atividades - 2r ïra ìche

apoio ao Funcionamento (50yo do valor toÌal (oncedido)

Apoìo às atividades {50% do valor total conce(lido)

apoio ao Funcionamento + atividades - 2s Íra ìche

Apoio ao Funcìonamento (50% do valor total ( oncedido)

Apoìo às atividades (50% do valor total conr:erlido)

ppoio ao Funcionamento + atividades - 2. Ìralche

Apoio ao Funcionamento (5070 do valor totül r onced do)

Apoio às atividades (50% do valor total con,:eúido)

Apoio ao Funcionamento + atividades - 2è I Ía ìche

Àpoio ao Funcionamento + atividades

Ápoio ao Funcionamento (50% do valor totJl rjoncedido)

ôpoÌo às ativìdades (50% do valor total con:e,.lido)

!poio ao Funcionamento + ativÌdade5 - 2È'l ranche

Apoio ao Funcionamehto (50% do valor totrl ,:oncedido)

Lpoio às atìvidades (50% do valor total con:elido)

DECrSÃO

DATA

24-O4-2020

24-O4-2020

08-10-2020

24-04-2020

24-04-2020

08-10-2020

24-O4-2020

24-04-2020

08-10-2020

24-04-2020

24-04-2020

08-10-2020

08-10-2020

24-04-2020

24-04-2020

08-10-2020

24-O4-2020

24-04-2020

N.e

Resolução

2r7 l2O2O

Resolução

2!6l2O2O

Resolução

760/2020

Resolução

277/ZO2O

Re50lução

276/2020

Resolução

760/2020

Resolução

2t7l2O2O

Resolução

21612020

Resolução

760/2020

Resolução

zL1/7020

Resolução

2t6l2O2O

Resolução

760/2020

Resolução

760/2020

Resolução

zt"t/2020

Resolução

216/2020

Resolução
't6012020

Resolução

2L7/2020

Resolução

276/2020

MONÏANTE

6.347,50 €

2.C95,00 €

8.442,sOê

s.Í22,28€

3.:69,52 €

8.! 91,80 €

7.(j50,00 €

f.i50,00 €

10./.00,00 t

5.;185,00 (

5.:'24.50 t

8.035,50 t

19.500,00 €

7.':tO7,24 €.

1.420,00 €

r0.992,76 €

7.,to7,06 E

2.:t75,00 €

NIF

PÍs1i027990

PT511027990

PT511027990

PÌ511097662

PT511097662

PT511097662

PT51109s651

PT511095651

PT511095651

PTS110734S3

PT511073453

PT511073453

PT511028210

PTS11027915

PT511027915

PT511027915

PT511041373

PT511041373

ENÍIDADE EENEFICIARIA

:A5A DO POVO DO CAMPANARIO

CASA DO POVO DO CAMPANARIO

CASA DO POVO DO CAMPANARIO

CASA DO POVO DO IARDIM DA SERRA

CASA DO POVO DO.JARDIM DA SERRA

CASA DO POVO DO JARDIM DA sÊRRA

CASA DO POVO DA QUINTA GRANDE

CASA DO POVO DA QUINTA'GRANDE

CASA DO POVO DA QUINTA GRANDÊ

:ASA DO POVO DÊ SANTO ANTONIO DA SERRA

:ASA DO POVO DE SANÌO ANTONIO DA SERRA

:A5A DO POVO DE SANTO ANTONIO DA SERRA

:ASA DO POVO DO PORTO DA CRUZ

:ASA DO POVO DE SANTANA

CASA DO POVO DÊ SANTANA

CASA DO POVO DE SANTANA

CASA DO POVO DO ESTRÊITO CAMARA DE TOBOS

CASA DO POVO DO ESTREITO CAIVIARA DE LOBOS

ENTIDADE OSRIGADA

secretaria Regional de AgricultuÍa e

Desenvolvimento Rurôl

Secíetaria Regional de Agricultura e

Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de Agricultura e

Desenvglvimento Rural

secretaria Regional de Agricultuía e

Desenvolvimento RuÍal

iecretaria Regional de ABíicultura e

)esenvolvimento Rural

iecretaria Regional de Agricultura e

Desenvolvimento RuÍal

iecretaria Regional de Agricultura e

Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de AgÍicultura e

Desenvolvimeôto Rural

secretaria Regional de Agricultura e

Desenvolvimento RuÍal

SecretaÍia Regional de Agricultura e

Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de AgricultuÍa e

Desenvolvimento Rural

secretaria Regional de AgÍicultura e

Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de Agricultura e

Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de Agricultura e
DÊsenvôlvimênto Rural

SecretaÍia Regional de AgÍicultura e

Desenvôìvìmento Rural

SecÍetaria Regional de Agricultura e

Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de ASricultura e

Desenvolvimento Rural

iecÍetaria Regional de Agricultura e

)esenvolvimento Rural

2/s
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FUNDAMENÌO I,EGAI.

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.a 1-A/2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D,L.R. n,e 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-A/2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.a 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R, n.c 1-Al2020/M

D.t.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.c 1-Al2020/M

D.t.R. n.e 1-A/2020/M

D.L.R. n.s 1-A/2020/M

D.L.R. n.e 1-A/2020/M

FINALIDADE

ao Funcionamento + atividades - 2i Tranche

ao Funcionamento (50% do valor total çoncedido)

às atividades (50% do valor total concedidol

ao Funcionamento + atividades - 2Ì Tranche

Protocolo de cooperação financeira entre a RAM e a Requejema- contrèpartida

às atividades da Cooperativa

ao Funcionamento (50% do valor total concedido)

às atividades {50% do valor total concedidol

ao Funcionamento + atividades - 2r Tranche

aos agricultores prejuízos fevereiro-março de 2019 - Conjunto único

ao Funcionamento (50% do valor total concedido)

qpoio às atividãdes (50% do valor total concedido)

qpoio ao Funcionamento + atividades - 2r Ìranch€

Apoio ao Funcionamento (50% do valor Ìotal concedido)

Apoio às atividades (50% do valor total concedido)

Apoio ao Funcionamento + ativjdades - 2i Tranche

Apoio ao Funcionamento (50% do valor total concedido)

Apoio às atividades (50% do valor total concedido)

DEctsÃo

DATA

08-10-2020

24-04-2020

24-04-2020

08-10-2020

04-06-2020

01-10-2020

24-04-2020

24-O4-2020

08-10-2020

20-08-2020

24-04-2020

24-04-2020

12't7-2020

24-O4-2020

24-04-2020

08-10-2020

24-04-2020

24-O4-2020

N.r

Resolução

760l2O2O

Resolução

2r7/2020

Resolução

216/2020

Resolução

760/2020

Resolução

40o/2020

Resolução

73412020

Resolução

2L7/2020

Resolução

2!6/2020

Resolução

760/2020

Resolução

62!/2020

Resolução

2L7/2020

Resolução

276/2020

Resolução
goa/2020

Resolução

2L7 12020

Resolução

276/2020

Resolução

760/2020

Resolução

2r7 /2020

Resolução

276/2020

MONÌANTC

9.88?,06 i

5.700,00 {

4.300,00 €

10.000,00 €

20.000,00 €

20.000,00 €

7.375,00Ê

2.625,00 €

10.000,00 €

20.404,23 t

9.780,00 t

2.325,00 (

8,705.00 €

6.931,50 €

3.050,00 €

11.198.50 €

8.s02,58 €

4.050.00 €

t{tF

PT511041373

PT511103689

PT511103689

PT511103689

PTs11245793

PT511029519

PT511028369

PT511028369

PT511028369

PT511245530

PT511170025

PTs1117002S

PT511170025

PT511035977

PT511035977

PT511035977

PÍ514777203

PlS!47!7203

EÍìITIDADE EENEFICIARIÂ

:ASA DO POVO DO ESTREITO CAMARA DE LOEOS

CASA DO POVO DA ILHA

CASA DO POVO DA ILHA

CASA DO POVO DA ILHA

REQUEJEMA - SOC. PROD. DIST. PRO,

ALIMENTARES, tDA

COOP, CRIADORES DE GADO DAS SERRAS DA
FREG DA PONTA DO PARGO, CRL

CASA DO POVO DE NOSSA SENHORA DA PIEDADE

CASA DO POVO DE NOSSA SENHORA DA PIEDADE

CASA DO POVO DE NOSSA SENHORA DA PIEDADE

POLICARPOAVES

:A5A DO POVO DO PAUL DO MAR

:ASA DO POVO DO PAUL DO MAR

CASA DO POVO DO PAUL DO MAR

CASA DO POVO DE GAULA

CASA DO POVO DE GAULA

CASA DO POVO DE GAULA

ASSOCTAçÃO CASA DO POVO DE SÃO GONçAIO

ASSOCTAçÃO CAsA DO POVO DE SÃO GONçALO

ENTIDADE OSRIGADA

Secretaria ReBional de Agricultura e
Desenvolvimento Rural

iecretaria Regional de ABricultura e
Desenvolvimento Rural

iecretariâ Regionãl de Agricultura e
)esenvolvimento Rural

Secretarìa Regional de Agricultura e
Desenvolvimento Rural

Secretaria Reglonal de Agricultura e
Desenvolvimentg Rural

SecÍetaria Regional de Agricultura e

Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de Agricultura e
Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de Agricultura e
Desenvolvimento RuÍal

Sec.etaria Regional de Agricultura e
Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de Agricultura e
Desenvolvimento Rural

iecretaria Regional de AtricultuÍa e

Desenvolvrmento RuÍal

;ecretaria Regìonal de Agricultura e
Desenvolvimento Rural

lecretaria Regional de Agricultura e
Desenvolvimento Rural

;ecretaria Regional de Agricultura e
)esenvolvimento Ruíal

Secretaria Regional de Agricultura e
Desenvolvimento Rural

secÍetaria Regìonal de Agricultura e
Desenvolvimento Rural

SecretaÍia Regional de ASricultura e
Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de Agricultura e
Desenvolvimento RuÍal

3/s
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FUNDAMENÌO LEGAL

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n,s 1-A/2020/M

0.1.R. n.e 1-A/2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.r.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.t.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.r 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-A/2020/M

D.L.R. n.e 1-A/2020/M

D.L.R. n.e 1-A/2020/M

D.L.R. n.e 1-A/2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-A/2020/M

FTNALIIIADE

Apoìo ao Funcionamento + atividades - 2{ Trrnche

Apoio ao Funcionamento Í50% dovalortota concedado)

Apoio às atividades (50% do valor total co ìc:dido)

Apoio ao Funcionamento + atividades - 2a TÍanche

Apoio ao Funcionamento (50% do valor tcta concedido)

Apoìo às atividãdes (50% do valor total corc:dido)

Apoio ao Funcionamento + atividades - 2r Tranche

Apoio ao Funcionamento (50% do va lor tctã concedido)

Apoio às atividades (50% do valor total coicrdido)

Apoio ao Funcionamento + atividades - 2l Tranche

Apoio ao Êuncionamento (50% do vôlor tcta concedido)

Apoio às aÌividades (50% do valor total conc:dido)

Apoio ao Funcionamento + atividades - 2! Tranche

Apoio ao Funcionamento (50% dovalortcta concedido)

24-O4'2020 Apoio às atìvidades (50% do valor totãl conc:dido)

08-10-2020 Apoio ao Funcionamento + atividades - 2ì Tranche

24-04-2020 Apoio ao Funcionamento (50% do valor t(ta concedido)

24-o4-2oZO Apojo às atividades {50% do valor total conc?dido)

DEctsÃo

DATA

08-10-2020

24-04-2020

24-04-2020

08-10-2020

24-04-2020

24-04-2020

08-10-2020

24-O4-2020

24-O4-2020

08-10-2020

24-04-2020

24-04-2020

08-10-2020

24-04-2020

N.r

Resolução

760l2O2O

Resolução

277/2020

Resolução

2t6/2020

Resolução

760/2020

Resolução

2t712020

Resolução

216/2O2O

Resolução

760/2020

Resolução

2r7|ZO2O

Resolução

2L6/2020

Resolução

760/2020

Resolução

2r7/2020

Resolução

276/2020

Resolução

760/2020

Resolução

277/2020

Resolução

216/2020

Resolução

160/2020

Resolução

2t7 /2020

Resolução

216/2020

MOÍ{TANTE

9.102,58 f

7.435,50 ê

3.200,00 €

11.364,50 (

10.125.00 t

875,00 f

1i.000,00 {

9,758,47 a

1.52s,00 t

71.283,47 Í

5.742,50 t

5.600,00 (

1t.342,50 r

9.120,00 (

2.225,00 €

1r.345,00 €

€.156,00 €

:.502,50 €

NIF

PÍ5r4717203

PÍ5n727766

PÍ5!t!27766

Pr571127766

PÍ511028288

PT511028288

PT511028288

PT511047380

PÌ511047380

PÌ511047380

PT511030835

PT511030835

PT511030835

PÍ51tO27792

PÍ511027792

PTs11027192

PÍ517027907

PTs11027907

ENTIDADË BENEFICIARIA

AssocrAçÃo cAsA Do povo DÉ sÃo coNçALo

CASA DO POVO DO ARCO DE 5. JORGÊ

CASA DO POVO DO ARCO DE 5. JORGE

CASA DO POVO DO ARCO DE S, JORGE

CASA DO POVO DA CALHETA

CASA DO POVO DA CATHETA

:ASA DO POVO DA CALHÊÌA

:A5A DO POVO DÊ PONTA DETGADA

:ASA DO PÕVÕ DÉ PONÌA DELGADA

:ASA DO POVO DE PONTA DELGADA

:ASA DO POVO DÊ MACHICO

:A5A DO POVO DE MACHICO

:ASA DO POVO DE MACHICO

:A5A DO POVO DA EOAVENTURA

:ASA DO POVO DA BOAVENTURA

:A5A DO POVO DA BOAVENTURA

CASA DO POVO DE CAMARA DE LOBOS

CASA DO POVO DE CAMARA DE LOBOS

ÉNTIDADE OERIGADA

Secretaíia Regional de Agriculturô e

Desênvolvìmênto Rural

iecretaria Regional de Agricultura e

)eseiìvolvimento Rural

;ecretaria Regional de Agricultura e

Desenvolvimento Rúíal

;ecretaria Regional de AgricultuÍa e

DêsenvolvimênÌo RuÍal

tecíetaria Regional de Agíicultura e

Desenvolvimento Rural

SecÍetaria Regional de Agricultura e

Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de Agricultura e

Desenvolvimento RuÍal

Secretaria Regional de Agricultura e

Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de Agricultura e

Desenvolvimento Rural

Secretaria Reglonal de A8ricultura €

Desenvolvimento Rural

SecretaÍia ReBional de Agricultura e

Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de Agriculturã e

Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de AgÍicultura e

Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de ABÍicultura e

Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de ABricultura e

Desenvolvimento RuÍal

Secretaria Regional de Agricultura e

Desenvolvimento Rural

SecretaÍia Regional de AgricultuÍa e

Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de Agricultura e

Desenvolvimento Rural
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FUNDAMEI{TO LEGAL

D.t.R. n.e 1-Al2020/M

D.t.R. n.e 1-A/2020/M

D.L.R. n.e 1-A/2020/M

D.t.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.s 1-A/2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.t.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n,e 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-A/2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n,e 1-Al2020/M

D..L.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-A/2020/M

ÍINALIDADE

ao Funcionamento + atividades - 2! Tranche

de apoio financeiro extraordìnárìo para atenuar os fortes impactos da crise

ao Funcionamento (50% do valo. total concedido)

às atividades (50% do valor total concedidoÌ

ao Funcionamento + ãtividades - 2! Ìranch€l

finançeiro ao funcionarÍÌento da Associação

ao Funcionamento (50% do valor total concÊdido)

às ativìdades (50% do valor totâl concedido)

ao Funcionamento + atividades - 2r Tranche

ao Funcionamento (50% do valor total concedido)

às atividades {50% do valor total concedido}

ao Funcionamento + atividades - 2c Tranche

ao Funcionamento (50% do valor total concedido)

às atividades (50% do valor total concedido)

ao Funcionamento + atividades - 2r Tranche

financeÌro à realizãção da 6ì edição do evento',1úostra da poncha e do Mel,,

Apoio ao Funcionamento {50% do valor total concedido)

qpoio às atividades (50% do valor total concedido)

DECrSÃO

DATA

08-10-2020

10-12-2020

24-04-2020

24-04-2020

08-10-2020

05-11-2020

24-04-2020

24-04-2020

08-10-2020

24-04-2020

24-O4-2020

08-10-2020

24-04-2020

24-O4-2020

08-10-2020

18-06-2020

24-O4-2020

24-O4-2020

N.r

Resolução

760/2020

Resolução

rrss/2020

Resolução

277 /2020

Resolução

2L6/2020

Resolução

760/2020

Resolução

860/2O2O

Resolução

2t1/2020

Resolução

216/2020

Resolução

76012020

Resolução

217/2020

Resolução

216/2020

Resolução

760l2O2O

Resolução

2L7 /2020

Resolução

276/2020

Resolução

760l2O2O

Resolução

473/2020

Resolução

277/2020

Resolução

2L612020

MONÌANTE

11.658,50 €

23.768,70 €

8.s23,97 €

3.520,00 €

12.043,03 €

25.000,00 t

9.298,60 t

7,482,67 (

8.966,13 €

8.775,00 €

4.225,00 €

13.000,00 €

7.175,00 €

6.300,00 €

13.47s,00 €

10.000,00 €

5.725,00 {

4.200,00 t

NIF

PT511027907

PT511005890

PÍ573929274

PÍ5!3929274

PÍ573929274

PÌ511200978

PT511143265

PTs11143265

PÌ51114326s

PT511103808

PÌ511103808

PT511103808

PT511238983

PT511238983

PT511238983

PÌ511097670

PÌ511097670

PT511097670

ENÌIDADE BENEFICIARIA

CASA DO POVO DE CAMARA DE LOBOS

DOS ENGENHOS DA CALHETA, LDA

M - ASSOC|AçÃO CASA DO POVO DE

MARIA MAIOR

ACPSMM - ASSOCTAÇÃO CASA DO POVO DE

SANTA MARIA MAIOR

ACPSMM - ASSOCTAçÃO CASA DO POVO DE

SANTA MARIA MAIOR

ASSOCTAçÃO DOS AGRTCULTORÊS DAs FNÃS DO

:ABO GIRÃO

:ASA DO POVO DO MONÌE

:ASA DO POVO DO MONTE

CASA DO POVO DO MONTE

CASA DO POVO DA PONTA DO PARGO

CASA DO POVO DA PONTA DO PARGO

CASA DO POVO DA PONTA DO PARGO

CASA DO POVO DE SÃO ROqUE

CASA DO POVO DE SÃO ROAUE

CASA DO POVO DE SÃO ROQUE

CASA POVO DE SERRA DE AGUA

:ASA POVO DE SERRA DE AGUA

:ASA POVO DE SERRA DE AGUA

ENTIDADE OBRIGADA

Secretaria Reglonal de AgÍicultura e
Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de Agricultura e

Desenvolvimento Rural

Secretaraa Regional de Agricultura e
Desenvolvimento RuÍal

Secretaria Regional de AgÍicultura e
Desenvolvtmento Rural

Secretaria Regional de ABricultura e

Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de Agricultura e
Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de AEricultura e
Desenvolvimento Rural

SecÍetaria Regional de Agricultura e
Desenvolvimento Rural

;ecretaria Regional de Agricultura e
)esenvolvimento Rural

Secretaria Regional de Agricultura e
Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de AgÍicultura e
Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de Agricultura e
Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de Agricultura e
De5envolvìmentô Rural

Secretaria Regional de Agricultura e
Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de Agricultura e
Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de AgÍicultura e
Desenvolvimento RuÍal

Secretaria Regionêl de Agricultura e
Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de Agrjcultura e
Desenvolvimento Rurâl

llsrAGEM At{uAL PAiA EFCros oE PulrrcrAÇÃo DA5 suBvGitçôGs AÍRrBUtoAs EM 2020, pcu snA íd..coÍdo com o dBp$ro no rrrEo 4.r d. Ld n.r 64/201t, d.27 d. .tostol
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FUNDAMENTO LEGAL

D,L.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-A/2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.t.R. n.e 1-Al2020/M

D.t.R. n.e 1-A/2020/M

D.L.R. n.s 1_A/2020/M

D,L.R. n.e 1-Al2020/M

D,L.R. n.ç 1-Al2020/M

D.L.R. n,e 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.t.R. n.e 1-Al2020,/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D,L.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.c 1-A/2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

FINATIIIADÊ

Apoio ao FuncionamenÌo l atividades - 2i Tíìnche

Concessão de aporo financeiro extraordinirriJ para atenuar os fortes irrpactos da crise

Apoìo ao Funcionamento (50% do valor tota conceCido)

Apoio às atividades (50% do valor total corcrdido)

Apoio ao Funcionamento + atividades - 2J Trtrnche

Apoio ao Funcionamento (50% do valor tcta concedido)

ApoÌo às atividades (50% do valor total colcjdido)

Apoio ao Funcionamento + ativìdades - 2? Tranche

Concessão de apoio financeiro extraoÍdin.iriJ para atenuar os fortes irnpactos da crise

Apoio financeiro à realização da 29! edição (lo evento " Exposição Regronal da Anona"

Apoio ao Funcronêmento (50% do valor tcta concedido)

Apoio às atividades (50% do valor total concidido)

Apoio ao Funcionamento + atividades - 2i Tranche

Apojo às despesas de funcionãmento

Apoìo ao Funcionamento + atividades - 2è Tranche

I

24-04-2020 Apoio ao FunçionamenÌo (50% do valor tcta çoncedido)

24-04-2020 Apoio às atividades {50% do valor total conc:dido)

08-10-2020 Apoio ao Funcionamento + atividades - 2! Ìranche

DECEÃO

b^ÌÂ

08-10-2020

10-12-2020

24-04-2020

24-O4-2020

08-10-2020

24-O4-2020

24-04-2c20

08-10-2020

70-72-2020

05-06-2020

24-O4-2020

24-04-2020

08-10-2020

30-07-2020

08-10-2020

N.t

Resolução

760/ZO2O

Resolução

715712020

Resoluçâo

277/2020

Resolução

2t6/2020

Resolução

760/2020

Resolução

zL1 l2O2O

Resolução

276/2020

Resolução

760/ZO2O

Resolução

7156/2020

Resolução

407/2020

Resolução

2L7/2020

Resolução

216/2020

Resolução

760/2020

Resolução

s66/2020

Resolução

760/2020

Resolução

277 /2020

Resolução

216/2020

Resolução

760/2020

MOITITANTE

9.925,00 €

29.872,20 e

13.581,12 f

1.525,00 €

15.106,12 €

13.300,00 {

3.110,00 €

14,110,00 i

31.121,60 f

17.000,00 t

7 .078,72 (

2.355,00 t

9.373,72 Í

3€.000,00 (

3e .74r,20 e

9.800,00 €

2.500,00 €

2:.300,00 €

Ntt

PT511097670

PT511032331

PÍ511028229

PT511028229

PT511028229

PT511101210

PT511101210

PT511101210

PT511266421

PT511069979

PTs11069979

PT511069979

PTs11069979

PÌ511028628

PT511086288

PT511028512

PT511028512

PT511028512

ENTIDADE BENEFICIARI,A

CASA POVO DE SERRA DE AGUA

,, FARIA & FILHOS,TDA

CASA DO POVO DA RIBEIRA BRAVA

CASA DO POVO DA RIBEIRA BRAVA

CASA DO POVO DA RIBEIRA BRAVA

CASA DO POVO DE AGUA DE PENA

CASA DO POVO DÊ AGUA DÊ PENA

CASA DO POVO DE AGUA DE PENA

:NM - ENGÊNHO NOVO DA MADEIRA, LDA

:A5A DO POVO DO FAIAL

:ASA DO POVO DO TAIAL

:A5A DO POVO DO FAIAL

:A5A DO POVO DO FAIAL

q5S. JOVÉNS AGR. MADEIRA E PORTO SANTO

:A5A DO POVO SANTO DA SERRA (5TÈ CRUZ}

:ASA DO POVO DE SANTA CRUZ

CASA DO POVO DE SANTA CRUZ

CASA DO POVO DE SANTA CRUZ

ENTIOADE OBRIGADA

SecÍetaria Regional de AgriculÌura e

Desenvolvimento RuÍal

Secretaria Regional de Agricultura e

Desenvolvimento Rural

SecÍetaÍia Regional de A8ricultura e

Desenvglvimento RuÍal

iecretaria Regional de Agricultura e

)esenvolvimento Rural

iecretaria Regional de AgricultuÍa e

Desenvolvimento Rural

iecretaria Regional de Agricultura e

DesenvolvimenÌo Rurâl

iecretaria Regional de Agricultura e

Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de Agricultura e

Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de Agricultura e

Desenvolvimento RuÍal

Secretaria Regional de AEricultura e

Dêsênvolvimento Rural

secretaria Regional de ABricultuÍa e

Desenvolvimento Ruíal

secretaria Regional de AEricultura e

Desenvolvimento Rural

Secretaria RegÌonal de Agricultura e

Desenvolvimento Rural

Secretaraa Regional de Agricultura e

D€senvolvimento Rurãl

Secretaria Regìonal de AgÍicultura e

Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de Agricultura e

Desenvolvimento Rural

secretaria Regìonal de Agricultura e

Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de Atricultura e

Desenvolvimento Rural

USTAGEM AÍrtUAL pAnA EFEíIOS DÉ PUBUCÍÍAçIO DAs SUEVTNçôES AÌn |SU|DAS EM 2020, PEIÁ SRA (dr rmrdo con o dlsposro no .nl& 4.t ds ld n,r 64.ra08, d. 2t d. rtGtol
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FUNDAMENTO tEGAt

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-A/2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.t.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-A/2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D,L.R. n,e 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.t.R. n.e 1-A/2020/M

D.L.R. n.c 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

FINAI.IDADE

ao Funcionamento (50% do valor total concedido)

às atividades {50% do valor total concedido)

ao Funcionamento + atividades - 2r Tranche

ao Funcionamento (50% do valor total concedido)

às atividades {50% do valor total concedido)

ao Funcionamento + atividades - 29 Tranche

ao Funcionamento (50% do valoÍ total concedido)

às atividades (50% do valor total concedido)

ao Funcionamento + atividades - 2í Tranche

para assegurar parte do funcionamento

ao Funcionamento + atividades - 2r Tranche

Financeiro à realização do V Campeonato de Futsal das Casas do povo da RAM

:ompaÍticipação dos encargos, em 2020, com a Academia de Formação

\poio ao Funcionamento (50% do valor total concedidoì

qpoio às atividades {50% do valor total concedido)

Apoio ao Funcionamento + atividades - 2i Tranche

Apoio ao Funcionamento {50% do valor total concedido)

Apoio às ativìdades (50% do valor total concedido)

DECrSÃO

DATA

24-04-2020

24-04-2020

08-10-2020

24-O4-2020

24-O4-2020

08-10-2020

24-04-2020

24-O4-2020

08-10-2020

02-07-2020

12-t7-2020

10-12-2020

10-12-2020

24-O4-2020

24-04-2020

08-10-2020

24-04-2020

23-07-2020

N.r

Resolução

2L7 12020

Resolução

216/2020

Resolução

76012020

Resolução

277/2020

Resolução

276/2020

Resolução

760/2020

Resolução

217/2020

Resolução

zL6lZ02O

Resolução

760/2020

Resoloção

502/2020

Resolução

901/2020

Resolução

7277/2020

Resolução

L278/2O2O

Resolução

217/2020

Resolução

276/2020

Resoluçâo

760/2020

Resolução

276/2020

Resolução

539/2020

MONTANTE

12.115,92 (

9.888,20 t

16.454,11 €

13.785,86 €

5.47s,00 €

19.260,86 €

18.025,00 €

6.725,00 €.

16.050,00 €

70.978,46 €

I0.97A,46 Í

5.000,00 (

15.500,00 €

20.905.00 €

1.800.00 {

20.705,00 €

11.430,50 €

11.037,50 €

NIF

PTs11079125

PT511079125

PT51107912s

PT511049153

PÌs110491s3

PT511049153

PTs110278s0

PT511027850

Pï511027850

PT511044330

PT511044330

PT511044330

PT511044330

PT511120320

Pï511120320

PT511120320

PT511028091

PT511028091

ENTIDADE BENEFICIARIA

DO POVO DE SAO MARTINHO

CASA OO POVO DE 5AO MARTINHO

CASA DO POVO DÊ SAO MARTINHO

CASA DO POVO DË 5AO ROQUE DO FAIAL

CASA DO POVO DE SAO ROQUE DO FAIAL

CASA DO POVO DE 5AO ROQUE DO FAIAL

CASA DO POVO DA PONTA DO SOt

CASA DO POVO DA PONTA DO SOL

CASA DO POVO DA PONTA DO SOL

qCAPORAMA

qCAPORAMA

qCAPORAMA

qCAPORAMA

:ASA DO POVO CANtçO

cAsA DO POVO CANtçO

cAsA DO POVO CANtçO

CASA DO POVO DE SANTO ANTÓNIO. FUNCHAI

CASA DO POVO DE SANTO ANTÓNIO - FUNCHAL

ENTIDADE OBRIGADA

iecretaria Regionâl de Agriçultura e

Desenvolvimento RuÍal

iecÍetaraa Regìonal de Agricultura e
Desenvolvimento Rural

;ecretaria Regional de Agricultura e
)esenvolvimento Rural

SecretaÍia Regional de Agricultura e
Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de AgÍicultura e
Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de A8ricultura e
Desenvolvimento Rural

Seçretaíia Regional de AEricultura e

Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de Agricultura e
Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de AgÍicultura e
Desenvolvimento RuÍal

Secretaria Regional de Agricultura e
Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de Agricultura e
Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de Agricultura e
Desenvolvimento Rural

SecretaÍia-Regional de Agricultura e
Desenvolvimento Rural

iecretaria Regional de AgÍicultura e
Desenvolvimento Rural

;ecretaria Retional de Agricultura e
Desenvolvimento Rural

tecretaria Regional de Agricultura e
)esenvolvimento RuÍal

Secretaria Regional de Agricultura e
Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de AgrìcultuÍa e
Desenvolvimento Rural

LNst GÊM AÍìluAL PARA cFElÌos D! PUB!rclÏAçÃo DAs suBvENçóGs AÍRlrutDAt EM zo2o, pErA sFA ld. .@do com o dbposto no rntto {.r d. !.t n,r 64/aO3, dê 27 dc .3o3ro}
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FUNDAMENTO LEGAL

D.L.R. n.e 1-A/2020/M

D.t.R. n.e 1-A/2020/M

D.t.R. n.e 1-A/2020/M

D.t.R. n.e 1-A/2020/M

D.L.R. n.e 1-A/2020/M

D.L.R. n.e 1'Al2020/M

D.L.R. n.ç 1-A/2020/M

D.L.R. n.e 1-A/2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-A/2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-A/2020/M

D.L.R. n.s 1-A/2020/M

D.t.R. n.a 1-A/2020/M

D.L,R. n.e 1-Al2020/M

D.L.R. n.e 1-A/2020/M

D.L.R. n.e 1-A/2020/M'

FINALID,ÂDE

Àpoìo ao Funcionamento + ativÌdades - 2r I raìche

apoìo financeìro ao funcionamento da Ass( ci.rção

ô poìo ao tuncionamento (50% do valor tot,ìl .:oncedido)

ôpoìo às ativÌdades (50% do valortotal con:e'lido)

Àpoio ao Funcionamento + atividades - 2! I raìche

apoio ao Funcionamento (50% do valor tot,)l r:oncedìdo)

ôpoio às atÌvidades (50% do vèlor total con:e'lido)

apoio ao Funcionamento + atividades - 2!-ÌÍarche

apoio ao Funcionamento (50% do valor totnl r.onced do)

ôpoio às atividades (50% do valoÍ total con:e,iido)

ôpoio ao Funcionamento + ativìdades - 2E I ra ìche

Àpoio ao Funcionamento (50% do valor totrl r onced do)

Apoio às atividades {50% do valor total con':eriido)

òpoìo ao Funcionamento + atividade5 - 2è lÍaìche

Apoio financeiro ao Centro de Processameírtc da Cagtanha

Apoio financeiro ao funcìonamento da Assccii.ção

Apoio flnanceiro extraordinário para melhor sJstentar as atividades da ,\ssociação

Apoio fìnanceiro ao funcÌonamento da Soci,rd!de

DECTSÃO

OATA

08-10-2020

30-07-2020

24-04-2020

24-04-2020

08-10-2020

24-04-2020

24-04-2020

08-10-2020

24-04-2020

24-04,-2020

08-10-2020

24-04-2020

24-04-2020

08-10-2020

10-12-2020

20-08-2020

lo-72-2020

20-08-2020

t{.e

Resolução

760/2020

Resolução

s6s/2020

Resoluçâo

217/2020

Resolúção

216/2020

Resolução

760/2020

Resolução

21112020

Resolução

216/2020

Resolução

76012020

Resolução

2r7/2020

Resolução

2L6/2O2O

Resolução

760/2020

Resolução

217/2020

Resolução

216l2O2O

Resolução

76012020

Resolução

116412020

Resolução

6L8/2020

Resolução

n67/2020

Resolução

6L8/2OZO

MON]ANTE

22.468,00 €

45.{)00,00 €

18.:r70,00 €

4.750,00 €

23.{)20,00 €

8.465,00 €

4.910,00 €

35.:r75.00 €

13.1r50,00 €

5.888,00 €

31.098,00 €

11.420,00 t

2.r;50,00 {

31.570,00 (

6.!Ì60,00 (

30.000,00 (

30.000,00 t

30.000,00 t

NIF

PT511028091

PT511022840

PT511018444

PT511018444

PT511018444

PT511118384

PTs11118384

PTs11118384

PT511028040

PT511028040

PT511028040

PÍ5L1027460

PT511027460

PÍ511027460

PT511027460

PTs09977316

PT509977316

PT511024630

ENTIDADE BENEFICIARIA

CASA DO POVO DE SANTO ANTóNIO . FUNCHAL

ASSOCIACAO DE AGRICULTORES DA MADEIRA

SASA POVO CAMACHA

CASA POVO CAMACHA

CASA POVO CAMACHA

CASA DO POVO DO CANICAL

CASA DO POVO DO CANICAL

:A5A DO POVO DO CANICAL

:ASA DO POVO DO PORTO MONIZ

:A5A DO POVO DO PORTO MONIZ

:ASA DO POVO DO PORTO MONIZ

:ASA DO POVO DO CURRAL DAS FREIRAS

:A5A DO POVO DO CURRAL DAs FREIRAs

:A5A DO POVO DO CURRAL DAs FREIRAS

:ASA DO POVO DO CURRAL DAs FREIRAS

qssoctAçÃo ANTMAD

qssoctAçÃo ANTMAD

iOCIEDADE PROTECTORA DOS ANIMAIS

)oMESÌICOS

ENTIDADE OBRIGADA

Secretaria Regionâl de Agriculturá e

Desenvolvimehto Rural

Secretarìa Regional de Agricultura e

Desenvolvimento Rurâl

SecÍetaria Regional de AtriculÌura e

DêsenvolvimÊnto Ruràl

Secretaria Regional de AgriculÌura e

Desenvolvìmento Rural

Secretarìa Regional de Agricultura e

Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de ABÍicultura e

Desenvolvimento Rural

Secretaraa Regional de AgÍicultura e

Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de AgricultuÍa e
Desenvolvimento RuÍal

Secretaria Regional de Agricultura e

Desenvolvimento RuÍal

Secretaria Regional de Agricultura e

Desenvolvimento Rural

Secretãriã Regional de Atricultura e
Desenvolvimento Rural

Seçretaria Regional de Agricultura e

Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de ABricultura e
Desenvolvimento RuÍal

Secretaria Regional de Agricultura e

Desenvolvimento Rural

Secretaria Regjonal de Atricultura e
Desenvolvimento Rural

Secretaria Regìonal de Agrìcultura e

Desenvolvimcnto Rural

Secretaria Regional de Agricultura e

Desenvolvimento Rural

Secretaria Regional de Agricultura e
Desenvolvimento RuÍal

LlsÍAGEM ANUAL PARA CFÉÍÍOS DE PU8!EfrAçÃO DAS SUBVEÍ{çõEs AÍRt 8U|DA9 EM 2O2O. PltA siA (da rordc com o dbpGto no rÍttto 4.! d. !d n,e 64/nOú, d. 27 dr ltoíol
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FUNDAMENTO LEGAI

D.t.R. n.e X-Áy'2020lM

D.L.R. n.s 1-Al2020/M

D.L.R. n.r 1-Al2020/M

D.t.R. n.e 1-Al2020/M

FINAIIDADE

financeiro extraordinárlo para melhor sustentaÍ as atividades da Sociedade

Protocolo de cooperação financeira entre a RAM e a Santoqueijo- contrapartidã

Protocolo de Cooperação Financeira com Cecilia Maria Rodrigues Fernandes, no

Protocolo de cooperação financeira entÍe a RAM e a MAIS-Madeira Air lntegrated Solr

DAÏÀ

10.12-2020

04-06.2020

20.08-2020

08-04-2020

DECTSÃO

N.r

Resolução

776712O2O

Resolução

39912020

Resolução6l

912020

Resolução

785/2O2o

MOI{ÌANÌE

30.000,00 €

100.000,00 €

120.000,00 €

500.000,00 €

Ntr

PTs11024630

PT511073801

PÍ175534371

PTs13936262

EilNOAOE BENEFICIARIA

;OCIEDADE PROTECTORA DOS ANIMAIS
)oMESTTCOS

SANTOqUEUO PRODUÍOS ATIMENTARES tDt.

MARIA CÊCÍIA RODRIGUES FERNANDES

MAIS MADEIRA AIR INTEGRATED SOLUTIONS, LDA

ENTIDADE OBRI6ADA

iecíetaria Regional de Agricultura e
Desenvolvimento Rural

iecretaria Regional de Agricultura e
)esenvolvimento Rurâl

Secretaria Retionalde AgricultuE e
Desenvolvimento Rural

SecÍetaria Regional de Agricultura e
Desenvolvimento Rural
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